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PARECER 

Chega a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise, o Projeto de 
Resolução n° 06/2018, de autoria da Mesa Diretora, protocolado nesta Casa sob o n° 0934/18, 
que "Institui a Política de Responsabilidade Sustentável da Câmara Municipal de Uruguaiana e 
dá outras providências.". 

O presente projeto visa consolidar e planejar ações já executadas no Poder 
Legislativo com intuito de reduzir o impacto ambiental das atividades administrativas e de dotar 
práticas mais sustentáveis. 

A proposta destaca que planejar o menor impacto ambiental, pensar alternativas 
de consumo e adquirir produtos sócio-ambientalmente corretos, representam o compromisso da 
Casa Legislativa com o interesse público publico da conservação do meio ambiente e do bem 
estar social. 

Assim, no juízo da avaliação técnica deste relator, o parecer é favorável ao Projeto 

S la das comissões, 22 de abril de 2019. 

Ver. CARLOS DELGADO 
Relator 
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